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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

FRANK WENDELL RIBEIRO

Diretor-Geral em substituição

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0705/2025

Solicitação nº: 0705/2025; Favorecido: BRUNO MORTARI; Cargo/Função: FC-06 ASSISTENTE VI;

Deslocamento: GOIANIA a PIRENOPOLIS; Finalidade da viagem: Participar do Coptrel em

Pirenópolis na qualidade de palestrante.; Afastamento: 09/10/2025 a 11/10/2025; Nº de diárias:

2,5; Valor Unitário: 763,60; Total Bruto: 1.909,00; Total Líquido: 1.746,78

DECISÃO - ABONO DE PERMANÊNCIA

SEI nº 25.0.000010037-7

Ao cabo do exposto, considerando que foram atendidas as exigências legais, autorizo a concessão

de abono de permanência à servidora Erivane Fermanian de Menezes, com efeitos a partir de 8 de

setembro de 2025.

À Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências pertinentes, inclusive a cientificação da

requerente.

Após, arquive-se.

Cumpra-se.

Goiânia, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 348, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, incisos XLVI e XLIX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução

TRE/GO nº 403, de 25 de abril de 2024), e considerando os termos do artigo 93, inciso I, § 1º, da

Lei nº 8.112/90, bem como a instrução do processo SEI nº 25.0.000013391-7,

RESOLVE:

Art. 1º CEDER a servidora ANA PAULA DE FREITAS ARAÚJO, ocupante do cargo de Analista

Judiciário - Área Judiciária, pertencente ao quadro efetivo de pessoal deste Regional, para o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, pelo período de 1 (um) ano, com ônus para este Tribunal,

para o exercício da Função Comissionada (FC-02) de Assistente Adjunto II da Seção de Análises

de Procedimentos Diversos da Sede da Seção Judiciária do Tocantins.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 3 de

novembro de 2025.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 351, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, incisos XVIII, XXII, XXIV e XLIX, do Regimento Interno deste Tribunal
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(Resolução TRE/GO nº 403, de 25 de abril de 2024) c/c artigo 36, III, "c" da Lei nº 8.112/90, e,

considerando a homologação do resultado do Concurso de Remoção nº 1/2025, promovido no

âmbito deste Tribunal, e a instrução no processo SEI nº ,25.0.000007472-4

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER os servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, classificados no

Concurso de Remoção nº 1/2025, nos termos discriminados no respectivo Anexo.

Art. 2º CONCEDER aos servidores removidos, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.112/90 c/c do

artigo 9º da Resolução TSE nº 23.701/2022 e Portaria PRES nº 62/2018, o afastamento para

deslocamento para a nova sede, conforme o período discriminado no Anexo Único.

Art. 3º LOTAR, a partir da data da remoção, os servidores removidos nas respectivas unidades de

destino, conforme discriminadas no Anexo Único.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA PRES Nº 351/2025

REMOVE SERVIDORES CLASSIFICADOS NOS CONCURSOS DE REMOÇÃO Nº 01/2025

SERVIDORES CLASSIFICADOS NO CONCURSO DE REMOÇÃO Nº 01/2025

Servidores(as) Cargo
Unidade de

Origem

Unidade de

Destino

Data da

Remoção

Período

da

licença

trânsito

Quantidade

de dias de

licença

trânsito

1

FLÁVIO

LIMA DA

COSTA

TÉCNICO

JUDICIÁRIO -

ÁREA

ADMINISTRATIVA

045ª ZE -

PONTALINA

025ª ZE -

PIRACANJUBA

03/11

/2025

O servidor não

usufruirá licença

trânsito, pois as

cidades de origem e

destino estão

localizadas na

mesma microrregião

(Meia Ponte) (Edital

- item 9.2.2)

2

MARCELO

RODRIGUES

DE LIMA

CAETANO

TÉCNICO

JUDICIÁRIO -

ÁREA

ADMINISTRATIVA

063ª ZE -

FIRMINÓPOLIS

040ª ZE -

SENADOR

CANEDO

29/10

/2025

29/10

/2025 a

07/11

/2025

10 dias

3

GUSTAVO

ANTÔNIO

BRANDÃO

TÉCNICO

JUDICIÁRIO -

ÁREA

ADMINISTRATIVA

077ª ZE -

ITAPURANGA

134ª ZE -

GOIÂNIA

29/10

/2025

29/10

/2025 a

07/11

/2025

10 dias

4

WAGNER

RODRIGUES

PONTES

TÉCNICO

JUDICIÁRIO -

ÁREA

ADMINISTRATIVA

101ª ZE -

GOIANIRA

146ª ZE -

GOIÂNIA

18/12

/2025

O servidor não

usufruirá licença

trânsito, pois as

cidades de origem e

destino estão

localizadas na
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mesma microrregião

(Goiânia) (Edital -

item 9.2.2)

PORTARIA PRES Nº 342, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº

403, de 25 de abril de 2024), e tendo em vista a instrução do procedimento SEI nº 25.0.000014198-

,7

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a servidora efetiva deste Tribunal, LORENY ROCHA LIMÍRIO SARDINHA,

ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, do exercício da Função

Comissionada (FC-01) de Assistente I da 119ª Zona Eleitoral de Goiás, com sede em Aparecida de

Goiânia.

Art. 2º DESIGNAR a servidora efetiva deste Tribunal, LORENY ROCHA LIMÍRIO SARDINHA,

ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função

Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 119ª Zona Eleitoral de Goiás, com sede em

Aparecida de Goiânia.

Art. 3º DESIGNAR a servidora efetiva deste Tribunal, MARIA CAROLINA CAPARELLI

GABORIAUD DA SILVA, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, para o

exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 119ª Zona Eleitoral de Goiás, com

sede em Aparecida de Goiânia.

Art. 4º DETERMINAR que a servidora constante dos artigos 1º e 2º desta Portaria observe os

preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso,

c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade pelos bens

permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste

Tribunal.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 341, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, e, considerando o processo SEI nº ,25.0.000014750-0

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Doutora ROBERTA WOLPP GONÇALVES, Juíza de Direito da 1ª Vara

Judicial da comarca de Nerópolis-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 54ª Zona Eleitoral,

com sede no referido município, no período de 29 de outubro a 7 de novembro de 2025, em razão

do afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 346, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XLIX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO n.

º 403, de 25 de abril de 2024), e tendo em vista o disposto no art. 165, inciso I, da Resolução TRE


